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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PRESIDÊNCIA

 

PORTARIA Nº 21/2024/PRES

 

 

 

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 3º, inciso X, do
Regulamento da Secretaria e tendo em vista o que consta do PAE nº 7831/2023;

RESOLVE:

 

Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, Técnicos Judiciários – Área Administrativa,
integrantes do Quadro de Pessoal deste Tribunal, nas Zonas Eleitorais adiantes indicadas, de acordo com a
respectiva opção de localidade e ordem de classificação.

Nome Opção

Edivânia Lima de Menezes 54ª Zona Eleitoral – Assu/RN

Daniel José de Souza Dantas Filho 37ª Zona Eleitoral – Patu/RN

Marina Yasmim Fernandes de Moraes 47ª Zona Eleitoral – Pendências/RN

Josenildo Eugênio da Silva 41ª Zona Eleitoral – Alexandria/RN

Daniel Bruno de Melo Oliveira 41ª Zona Eleitoral – Alexandria/RN

Art. 2º Autorizar, excepcionalmente, o exercício dos aludidos servidores nesta Capital, a partir
do dia 22/01/2024, exclusivamente com a finalidade de participarem de evento de ambientação e treinamento
prático cartorário realizado até o dia 26/01/2024, devendo os servidores, no próximo dia útil consecutivo, se
apresentarem nas Zonas Eleitorais para as quais foram lotados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 22
de janeiro de 2024.

Natal, 26 de janeiro de 2024.

 
Desembargador Cornélio Alves

Presidente

Boletim SEI - TRE/RN em 30/01/2024
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Documento assinado eletronicamente por Cornélio Alves de Azevedo Neto,
Membro Presidência, em 29/01/2024, às 15:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
rn.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0004200&crc=E9AB5467
informando, caso não preenchido, o código verificador 0004200 e o código CRC
E9AB5467.
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